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PREGÃO ELETRONICO SE-PE005/2022 
ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

ifENS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

1; 

--- j 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR VALOR uo TOTAL 
7695 - ACHOCOLATADO EM PÓ. MISTURA PARA PREPARO DE ACHOCOLATADO EM PÓ 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. INGREDIENTES BÁSICOS; AÇÚCAR REFINADO, 
MALTODEXTRINA, CACAU EM PÓ, SAL REFINADO E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA. KG 1100 1493 1642300 EMBALAGEM PRIMÁRIA LAMINADA DE ALUMÍNIO DE 1000G, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, 
LARVAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E SAÚDE HUMANA. 
7696 - AVEIA EM FLOCOS FINOS. FLOCOS DE AVEIA EMBALADOS EM SACO PLÁSTICO E 

2 ACONDICIONADOS EM CAIXA CONTENDO DE 170 A 200 GRAMAS DO PRODUTO. KG 1200 19,08 22896,00 
ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA, 
7699 - ADOÇANTE DIETÉTICO. À BASE DE ASPARTAME. EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO 

3 TRANSPARENTE CONTENDO 100 ML DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS UNIDADE 10 6,30 63,00 
NORMAS DA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
7700 - LEITE DE SOJA. LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO, ELABORADO COM GRÃOS DE SOJA 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE FOLHA DE FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA, 
RESISTENTE, ATÓXICA, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, CONTENDO 300 400G DE LATA 100 6567 6567,00  PESO LÍQUIDO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ROTULAGEM DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ANVISA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 
7701 - AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDO DE CANA DE 
AÇÚCAR. PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC W. 
271 DE 22/09/05 - ANVISA). ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO DE 
PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE KG 9000 5,20 46800,00 FRAGMENTOS ESTRANHOS. PÓ BRANCO FINO DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE SER 
EMPEDRADO. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC W. 3601359 DE 23112/03, 
RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC W. 123 DE 13/05104 - ANVISA. LEI N°10674103). EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 10000 DO PRODUTO. 
4581 - ARROZ BRANCO. GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO 
- TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 

6 GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO KG 12000 6,17 74 040,00 ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS DE 20 A 30 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
4582- ARROZ PARBOLIZADO. GRUPO PARABOLIZADO, SUBGRUPO PARBOUZADO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE 
DE UMIDADE, MÁXIMO DE 14%, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 
1(0 EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

7 RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 1(0 1000 6,32 6320,00 
CONSUMO ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS DE 20 A 30 KG. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
7706 - FLOCOS DE MILHO. EM FLOCOS, PRÉ-COZIDO. PRODUTO DEVE SEGUIR A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N° 273 DE 22/09105 - ANVISA E RDC Nu 263 DE 22/09/05 - 
ANVISA). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC Nu 360/359 DE 23/12/03, RDC 
N° 259 DE 20/09/02, RDC N° 123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI Nu 10674/03). EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 5000 DO PRODUTO. KG 4000 16,10 64400,00 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO TIPO FARDO OU SACO DE PAPELÃO 
CONTENDO 10 KG A 30 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 
7708- FEIJAO TIPO CORDA. O PRODUTO DEVE SEGUIRAS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°. 
9972/00 DECRETO N°. 6268 DE 22111107 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS 
VEGETAIS E IN N°12 DE 28/03/08 MAPA, PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE-MÁXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. KG 3000 10,50 31500,00 
ROTULAGEM OBRIGATÕRIA (DE ACORDO COM A RDC W. 360/359 DE 23/12103, RDC Nu. 259 
DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13105/04 -ANVISA, LEI N°. 10674103). EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 10000 DO PRODUTO. 



664875,00 

7709- FEIJÃO TIPO PRETO. O PRODUTO DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL W. 
9972100 DECRETO N°, 6268 DE 22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS  
VEGETAIS E IN N°12 DE 28/03/08 MAPA. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA -' - 

10

-- 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE-MÁXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, KG 18 '18846 00 COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. OO 1047  
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 360/359 DE 23/12/03. RDC N°. 259 -. 
DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI N°. 10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: i 
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 
7711 -MILHO VERDE, EM CONSERVA, A BASE DE: MILHO/ÁGUA/SAL SEM CONSERVANTES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200G OU 2 KG (PESO LIQUIDO), COM 

11 IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, KG 1000 14,88 14880,00 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
7712 - BISCOITO CREAM CRACKER. BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM 
CRACKER, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS DO COMPLEXO 8 E ZINCO. INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓUCO E FERRO, GORDURA 12 VEGETAL AÇÚCAR, FERMENTOS QUÍMICOS, SAL, LECITINA DE SOJA, EMBALAGEM DUPLA KG 5200 14 60 75920,00 
DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO PRODUTO, CAIXA COM 8KG. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 
7713 - BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL BISCOITO OU BOLACHA SALGADA TIPO 
CREAM CRACKER INTEGRAL. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, AÇÚCAR, FERMENTOS QUÍMICOS, SAL, LECITINA DE SOJA, 
EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO PRODUTO, CAIXA 
COM 8KG. ROTULAGEM DE ACORDO COMAS NORMAS DA AN VISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 

13 06 A 01 ANO. BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. BISCOITO OU BOLACHA SALGADA KG 800 35,50 2840000 
TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, AÇÚCAR, FERMENTOS QUÍMICOS, SAL, 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM DUPLA DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO 
PRODUTO, CAIXA COM 8KG. ROTULAGEM DE ACORDO COMAS NORMAS DA ANVISA. 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO. 
7716 - BISCOITO TIPO MARIA SEM LACTOSE: BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MARIA, 
ISENTO DE LACTOSE. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

14 ÁCIDO FÓLICO E FERRO (VITAMINA 139), ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR KG 800 3359 2687200 INVERTIDO, ESTABILIZANTES E FERMENTOS E SAL EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 400 
GRAMAS DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 
7717 - BISCOITO TIPO MAISENA: BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO MAIZENA, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS DO COMPLEXO B E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO (VITAMINA 89), AÇÚCAR 

15 REFINADO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTOS QUÍMICOS KG 5200 20,64 107328,00 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO), LEITE, SAL REFINADO, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06MESESA 01 ANO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 
4461 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE MILHO. BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO 
ROSQUINHA, AROMATIZADO SABOR MILHO VERDE, INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 89), AÇÚCAR INVERTIDO, 6 GORDURA VEGETAL, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA DE MILHO VERDE. EMBALAGEM PACOTE 800 6,55 5240,00 

SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MINIMOO6 MESES A 0 ANO. 
7721 - PÃO. PÃO MASSA FINA TIPO HOT-DOG. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G DO PRODUTO (10 17 UNIDADES), FARDO COM 10 PACOTES. COM  NÚMERO DE REGISTRO NO MS E VALIDADEKG 6000 19,73 118380,00 
MÍNIMA DE 7 DIAS. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

ITENS EXCLUSICO PARA ME/EPP 

ITEM DE RI o VALOR VALOR SC ÇO UNIDADE QTD. UNITÁRIO TOTAL 
7722- PÃO DE FORMA INTEGRAL - COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ÁGUA, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, MARGARINA, SAL, REFORÇADOR ÁCIDO ASCÓRBICO (INS300) E 
CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO (IND282). CONTÊM GLÚTEN. DEVERÃO SER 

18 ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500G, EM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, KG 800 19,88 1590400 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM PRAZO 
DE VALIDADE A PARTIR DA ENTREGA. 
7725 - ÓLEO DE SOJA REFINADO. PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC 

19 N°. 270 DE 22/09/05 -ANVISA). ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS. COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC W. 360/359 DE GARRAFA 1500 12,23 18345,00 
23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05104 -ANVISA, LEI N°10674/03). 



cis 
_I 

128532,00 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: DE GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET ATÓXICA CONTENDO 900ML DO / 
PRODUTO. 
7730 -ALHO EM CABEÇA, TAMANHO MÉDIO, INTEGRO E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO 

20 ADEQUADO, ISENTO DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. KG 400 27,72 -- 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO CONTENDO 1000 GRAMAS DO PRODUTO. 
7731 - BANANA, TAMANHO MÉDIO, FRESCA. ÍNTEGRA E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO 

21 ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, KG 3000 7,01 21030,00 
ACONDICIONADA EM SACOS VAZADOS. 
7732 - BATATA INGLESA, TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

22 MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1000 8,50 8500,00 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS. 
7733 - CEBOLA BRANCA, , TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

23 MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1500 7,37 11055,00 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM SACOS VAZADOS. 
7734 - CENOURA, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 

24 EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC KG 1500 11,20 16800,00 
FRESTADOS. 
7735 - GOIABA, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 

25 EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE PVC KG 2000 7,85 15700,00 
FRESTADOS. 
7736 - LARANJA PERA, TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, COM GRAU DE 

26 MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBST NCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1500 6,74 10110,00 
ESTRANHOS ACONDICIONADA EM SACOS VAZADOS. 

193407,00 



TERMO DE REFERÉNCIA 

1—DO OBJETOI  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
conforme as especificações contidas neste termo de referência., tudo conforme 

espeoificaçães contidas neste instrumento. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - A presente solicitação se dá pela necessidade da aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados à merenda escolar, de responsabilidade 

da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE NOVA RUSSAS, visando manter o fornecimento de 
alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 

saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Nova Russas, 

garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, 

condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade 

social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, da legalidade como também da finalidade 
Pública. 

2.2 - A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as 
normas previstas no Art. 151 Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, 

onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais 
quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano em curso e no ano atual, bem 
como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de 
escala e da eficiência dos recursos aplicados. 

2.3 - Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas caracterlsticas do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de 

bens com previsão de entregas parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas unidades de consumo 

deste órgão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidianamente pela 

Lei Federal n° 868â/93, de 21 da Junho da 1993 

2,4 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de 
forma obietiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, 

conforme o parágrafo único, do art. 1°, da lei 
10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS: 

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 



No Russas  

  

ITEM bESCRIÇÂO UNIDADE LQTDj 
.,' 
-II 

7695 - ACHOCOLATADO EM pó. MISTURA PARA PREPARO DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR REFINADO, MALTODEXTRINA, 

CACAU EM PÓ, SAL REFINADO E AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA LAMINADA DE ALUMÍNIO DE 1000G, KG 1.100,00 

INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, LARVAS, MICRORGANISMOS OU 
OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E SAÚDE HUMANA. 

7696 - AVEIA EM FLOCOS FINOS. FLOCOS DE AVEIA EMBALADOS EM 

2
SACO PLÁSTICO E ACONDICIONADOS EM CAIXA CONTENDO DE 170 A

KG 1 20000 
200 GRAMAS DO PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA. 

7699 - ADOÇANTE DIbIIICO. À BASE DE ASPARTAME. EMBALADO 
EM FRASCO PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO 100 ML DO 
PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. UNIDADE 10,00 
VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

7700 - LEITE DE SOJA. LEITE EM Pó INSTANTÂNEO, ELABORADO COM 
GRÃOS DE SOJA ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE FOLHA DE 
FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA, RESISTENTE, ATÓXICA, 
ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, 

4 CONTENDO 300 400G DE PESO LÍQUIDO. REGISTRO NO MINISTÉRIO LATA 100,00 

DA AGRICULTURA. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

7701 - AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. CRISTAL DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
OBTIDO DE CANA DE AÇÚCAR. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N. 211 DE 22/09/05 - 
ANVISA). ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, ISENTO 

04
DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA 
ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. PÓ BRANCO FINO 

5 DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVE SER EMPEDRADO. ROTULAGEM KG 9.000,00 

OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC ND. 360/359 DE 23/12/03, RDC 
N. 259 DE 20/09/02, RDC N. 123 DE 13/05/04 - ANVISA. LEI 
N°.10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA. SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 

   



sova Russas 1ãj . 

 

 

4581 - ARROZ BRANco: GO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO - TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, Í 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE 01 KGEM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 

6 DO CONSUMO ACONDICIONADO EM FARDOS KG 12.000,00 
LACRADOS DE 20 A 30 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
E)CTFRNAMENTF OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

4582 - ARROZ PARBOLIZADO. GRUPO PARABOUZADO, SUBGRUPO 
PARBOLIZADO POLIDO, CLASSE LONGO FINO - TIPO 1. PRODUTO 
DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE, 
MÁXIMO DE 14%, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DA 

ESPÉCIE E LIVRE DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE 01 KG EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÕXIGOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, 

7 RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO KG 1 00000 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 
ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS DE 20 A 30 KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

7706 - FLOCOS DE MILHO. EM FLOCOS, PRÉ-COZIDO. PRODUTO DEVE 

00 SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N° 273 DE 22/09/05 - ANVISA E 
RDC N° 263 DE 22/09/05 - ANV1SA). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE 
ACORDO COM A RDC N° 360/359 DE 23/12/03, RDC N° 259 DE 
20/09/02. RDC N° 

8 123 DE 13/05/04 - ANVISA. LEI N° 10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA: KG 4.000,00 
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G DO 
PRODUTO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: SACO PLÁSTICO TIPO FARDO 
OU SACO DE PAPELÃO CONTENDO 10 KG A 30 KG. VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
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7708 - FEIJÀO TIPO CO PRODUTO DEVE SEGUIR ÁS 
EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL N°. 9972/00 DECRETO N°. 6268 DE 
22/11/07 QUE INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS E IN 
N°12 DE 28/03/08 MAPA. PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE- MÁXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS 

9 E FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE KG 3.000,00 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO 
COM A RDC N°. 360/359 DE 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC 
N°123 DE 13/05/04 -ANVISA. LEI N°. 
10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 10000 DO PRODUTO. 

7709 - FEIJÃO TIPO PRETO. O PRODUTO DEVE SEGUIR AS EXIGÊNCIAS 
DA LEI FEDERAL N°. 9972/00 DECRETO N°. 6268 DE 22/11/07 QUE 
INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS E IN N°12 DE 
28/03/08 MAPA PRODUTO DEVE SER ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,, 
LIVRE DE UMIDADE- MÁXIMO DE 14% -ISENTO DE PARASITAS E 
FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO

KG 1.800,00 

COM A RDC N°. 360/359 DE 23112/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC 
N°123 DE 13/05/04 -ANVISA, LEI N°. 
10674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 1000G DO PRODUTO. 

7711 - MILHO VERDE. EM CONSERVA, A BASE DE: MILHO 
/ÁGUA / SAL SEM CONSERVANTES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 200G OU 2 KG (PESO LÍQUIDO). COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE

KG 1.000,00 

MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

7712 - BISCOITO CREAM CRACKER. BISCOITO OU BOLACHA SALGADA 
TIPO CREAM CRACKER, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS DO COMPLEXO 
B E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 

.

COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 

12
FERMENTOS QUÍMICOS, SAL, LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM DUPLA

KG 2 
DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 4000 DO PRODUTO, CAIXA COM

5 00,00 

8KG. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 

7714 - iscorro INTEGRAL CREAM CRACKER SEM LACTOSE: BISCOITO 
OU BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER. INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ÁGuA, GORDURA VFGFTAI. 
HIDROGENADA,, AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, SAL, ESTABILIZANTE 

13 LECNA DE SOJA, FIBRA E FERMENTOS. EMBALAGEM DUPLA DE KG 800.00 
POLIETILENO ATÓXICO. CONTENDO 4000 DO PRODUTO. ROTULAGEM 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
A 0 ANO. 



7716 - BISCOITO TIPO MAMA SEM LACTOSE: BISCOITO OU BOLACHA 

DOCE TIPO MARIA, ISENTO DE LACTOSE. INGREDIENTES BÁSICOS: ! /4 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO FÕLICO E FERRO 

(VITAMINA BR), ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL AÇÚCAR 
14 INVERTIDO, ESTABILIZANTES E FERMENTOS E SAL EMBALAGEM KG 

PLÁSTICA CONTENDO 400 GRAMAS DO PRODUTO. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A 01 ANO. 

7717- BISCOITO TIPO MAISENA- BISCOITO OU BOLACHA DOCE TIPO 
MAIZENA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS DO COMPLEXO B E ZINCO. 

INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM ÁCIDO 

FÓLICO E FERRO (VITAMINA 1519), AÇÚCAR REFINADO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTOS 

15 QUÍMICOS (BICARBONATO DE AMÓNIO E BICARBONATO DE SÓDIO), KG 5.200,00 

LEITE, SAL REFINADO, ESTABIUZANTE LECITINA DE SOJA, 

ACONUICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 

06 MESES 01 ANO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

4461 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE MILHO. BISCOITO OU BOLACHA 
DOCE TIPO ROSQUINHA, AROMATIZADO SABOR MILHO VERDE. 
INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 139), AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS, AROMA DE MILHO VERDE. 

16 PACOTE 800,00 

EMBALAGEM SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 400G DO 

PRODUTO. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 

7721 - PÃO. PÃO MASSA FINA TIPO HOT-DOG. EMBALADO EM SACO 

PLÁsTICo TRANSPARENTE DE POUETILENO ATÓXICO CONTENDO 5000 

17
DO PRODUTO (10 UNIDADES), FARDO COM 10 PACOTES. COM  NÚMERO 

DE REGISTRO NO MS E VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS. ROTULAGEM DE
KG 6.000,00 

ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

7722 PÃO DE FORMA INTEGRAL - COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, ÁGUA, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, MARGARINA, SAL, 

REFORÇADOR ÁCIDO ASCÓRBICO (INS 300) E CONSERVADOR 

PROPIONATO DE CÁLCIO (IND 282), CONTÉM GLÚTEN. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500G, EM SACO DE POLIETJLENO 

18 ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, DE FORMA A MANTER A KG 800,00 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONÁAJS E QUANTIDADE DO PRODUTO, COM 
PRAZO DE VALIDADE A PARTIR DA ENTREGA. 
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7725 - ÓLEO DE SO REFINADO, O PRODUTO DEVE SEGUIR A  
LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC N°. 270 DE 22/09/05 -ANVISA). ASPECTO 
LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
ROTULAGEM OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC N°. 360/359 DE 

19 23/12/03, RDC N°. 259 DE 20/09/02, RDC N°123 DE 13/05/04 -.ANVISA, LEI GARRAF 1.500,00 
N°.1 0674/03). EMBALAGEM PRIMÁRIA. DE GARRAFA PLÁSTICA TIPO PET A 

ATÓXICA CONTENDO 900 ML DO PRODUTO. 

7730 - ALHO EM CABEÇA, TAMANHO MÉDIO, ÍNTEGRO E FIRME, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTÂNCIA TERROSA, 

20 SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIONADO EM SACO KG 400,00 
PLÁSTiCO CONTENDO 1000 GRAMAS DO PRODUTO. 

7731 - BANANA. TAMANHO MÉDIO, FRESCA. ÍNTEGRA E FIRME, COM 

21
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTÂNCIA TERROSA. 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM SACOS "

KC 3.000,00 

VAZADOS. 

7732 - BATATA INGLESA, TAMANHO MÉDIO. FRESCA. ÍNTEGRA E 
FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA 

22 DE SUBSTÂNCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS KG 1.000,00 
ESTRANHOS. ACONDIC1ONADAEM MONOBLOCOS DE PVC 
FRESTADOS. 

7733 - CEBOLA BRANCA, , TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E 
FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE 

23 SUBSTÂNCIA TERROSA SUJIDADES KG 1.500,00 

OU CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM SACOS 
VAZADOS. 

7734 - CENOURA, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA 

24
EM MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS. KG 1.500,00 

7735 - GOIABA. FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM 

25 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA EM

K 
MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS.

G 2.000,00 

7736 - LARANJA PERA, TAMANHO MÉDIO, FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTÂNCIA

K 26
TERROSA,, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM

G 1.500,00 

SACOS VAZADOS. 

3.2 - Por ocasião da entrega dos produtos somente serão aceitos aqueles cujos prazos 
de validade a transcorrer seja Igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto 

pelo fabricante, ou seja, que ainda não tenha decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de 

validade. 
3.3 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes espectflcas para 

cada Item. 
3.4 - São informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas e gramatura mínima de 

espessura. 
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3.5 - As especifi Íécnicas relacionadas no presente termo de referênciá ever--- 

3.6 - Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado,'  
sinais de violação e umidade, sem inadequação de conteúdo. 

3.7 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

4- DA APRESEH'RÇÃO  DA PRQPQSTA DE PREÇOS: 

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo 
e quantidade solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em 
algarismo e por extenso, em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, 
fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, 
bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.4 - A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste 

termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §10 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5— DO LOCAL E PRAZO PARA EP4TREG& 

5,1 - Quanto à entrega: 

ser atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de 

Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes cio término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemanto contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 



ma 
Contratante, en 'Je acompanhar a execução do processo de entvø e 
recebimento do objeto contratual, conforme att 67 da Lei 8.666/93. /' J_• 

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as2— 
especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sdr44.

- 

que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 

proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 

formulados até o prazo limite do Item 5.1.3. 

5.2 - Quanto ao recebimento; 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Termo do Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscaVfatura que apresente Incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 
emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de 

segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs e de 14:00hs às 18:00hs. 
5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma devera ser efetuada no endereço do Órgão 
contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis do registro da ocorrência. 

52.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 

ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada 
às sanções previstas. 

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 
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6 DAS CONDICÕESECUCÂO; 

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na freauencia compatível com a capac1a 11  - -, 

de armazenagem ou recebimento do local da Contratante. 

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. 

6.3 - Não seta aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações 

constantes do presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca 

sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, sujeitando- se ainda às sanções previstas. 

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessána, no período de 
garantia dos produtos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens 
fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro. 

6.5 - A contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no 
local de entrega dos itens. 

66 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante 

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente 
uniformizados, portando EPI (quando foro caso) e crachá de Identificação. 

7— DOS RECURSOS ORCAMENTÁRJQS: 

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 

devidamente alocados no orçamento municipal vigente, classificados sob a dotação 
orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados no despacho em 
anexo. 

8— DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 
ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 
ordenador de despes (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do 
objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 



1E 

IS-4 1\ 
4. 

l CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

Nova Russas 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de ~cumprimento dac condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

19  

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 

9— DAS RSPONSABILlUADES DA GQNTRATADA 

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10,  do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

4 contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar Imediatamente as Informações e os esclarecimentos que venham a sei solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 

prazo de 24 (Vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que con,provadarnente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de praços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer  espécie, deverão sem substituídas pelo fornecedor; 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

a embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
mente de prática usual do mercado, deverão constar as condIções de estocagem faixa de 
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temperatura, umidade, limites e põíições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 

do fabricante, se foro caso.
)
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9.11 - Quanto às enibdIagerib dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, 

desembarque e transporte. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo acoito, em hipótese alguma, produtos de 
marca diversa. 

10-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização 
de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução do objeto contratual. 

10.8- Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo. 

10,9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sohcitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados 

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

10.12 -Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e Interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11 fL' EQUILRO ECOôMCO-jNANCEIRO:  



propostas. 

11.1 - Os preços são fixos e lrreájustveIs no prazo de um ano contado da data limite para a aprasen das 

11 

Now issas 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico do 

INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corroepondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11. 1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.1./ - O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactusriru inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na forma do artigo 65, II, 'd' da Lei Federal 0  8.666193, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade o/ou necessidade. 

12-DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

12.1 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgiram no curso da execução do obeto e de tudo dar ciência à 

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser informado e 

designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. Inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade infenor,  e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 

8.66611993. 

12 entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar 

os tos da despesa, quando comprovada a fiei e correta entrega para fins de pagamento. 
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12.4 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente (eÍ  ou em parte, qualquer material que não e'a  de0  
acordo com as exigências deste termo, bem como, determinar prazo para substituição do material 

13-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contado a parti da data da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

14 - DA GERNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 

14,1- Caberá a Fundeb o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais. 

Nova Russas 
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15- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro da Preços). 

15.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatónos e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n4  
8.666/93, alterada a consolidada. 

15.3 - O prazo de vigêncIa do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que 
dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

15.4 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da lícitação. 

15.5 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites 

definidos na Ata de Registro de Preços. 

15.6 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a 

Contratada. 

16- DA FORMAIJZACÂO DA CONTRATACÃO: 

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consodada. 

17-DA GESTÃO DO CONTRATO: 

17.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 

respectiva pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 

Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

18-DO VALOR ESTIMAM 

18.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto 

deste termo. 

1' . 'AS ACAUTELADO RAS; 

19. '-'. R. o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
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prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. / 

interessado, rnotivadamente, adiStárprovidêncas acauteladoras, em caso de risco iminente, co6' de 

Município de Nova Russas, Estado do Ceará 27 de Abril de 2022. 

. Nova Russas  



PREGÃO ELETRONICO SE-PE005/2022 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO SE-PE005/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital. 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 

OBS.: COTAR OS LOTES IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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ANEXO til 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

-, :T— 
_.4-. 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2, da Lei n.0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

(CE), de 

 

20 

 

    

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PE005/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ N2  30.881.302/0001-87, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, 
através da Secretaria de Educação, neste ato representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). 

doravante denominado , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PE005/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade 
com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N9  SE-PE005/2022, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO FEDERAL N. 10.024/19, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO QUE COUBER, DECRETO 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N. 
10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-
PE005/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras 
e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo 111 da presente ata de registro de 
preços, em ordem de classificação das propostas de preços por Lotes. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.O 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante. 
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6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dev4s( 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu númeJ2" 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas 
seguintes condições: 

a) No Depósito da Secretaria de Educação ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra",- 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE - Secretaria de Educação, com endereço na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, 
Centro - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2  07.993.439/0001-01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria de 
Educação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

•;'/ 4E. 
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7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segfo 0 ----
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/fa 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscai 
e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

l={Tx/100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 
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7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução do 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cah,çnd 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
na alínea "d» do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. '-' 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO MUNICIPAL 
010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Compra, 
no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de 
sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos ser-viços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n9. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino no 
município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no 
edital, na Ata de Registro de Preços/ Contrato, na ordem de compra e na proposta vencedora a 
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentado ras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou 
na Proposta do Contratado; 
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8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidTr -- 

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, no 
completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas as 
normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

111.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n2. 8.666/93; 
Q em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
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11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feia 
por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já 
emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de registro de 
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredencíado no Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as 
seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com ,.-

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pag uenp 
que o licitante fizer jus. 

USS; 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de NOVA 
RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/ 93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas das empresas classificadas por lote. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNECIPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratu ga, —
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2L2  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 
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MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE «RAZÃO SOCIAL» 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO «CNPJ No.» 

«ORDENADOR DE DESPESA» «REPRESENTANTE» 
CONTRATANTE «CPF N°.» 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIO: 



Nova Russas 
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ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTp 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPFN 

E-MAIL: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
61L 

ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS  UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS! QUANTIVA 
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N , celebrada entre o 
Município de NOVA RUSSAS/CE, através da Secretaria de Educação e as empresas cujos preços estão a 
seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE NOVA RUSSAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N 

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N 

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADA 
RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N ----/2020 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro de 2013, 
segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPFN2  

RELACIONAR O(S) LOTE(S) 



ANEXO ia ) 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO f j30  

s 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
30.881.302/0001-87, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.200-000, 
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ N 

e-mail: telefone: por seu representante legal, Sr. 
CPF N , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 

presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 ,na  modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 
SE-PE005/2022, Ata de Registro de Preços N° , em conformidade com a Lei N. 8.666/93 
e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção da 
entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de 
preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo pelo 
setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas 
as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do Município de NOVA 
RUSSAS/CE - Secretaria de Educação. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até de de 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Saúde. Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 

Item i Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor 

Unitário
Valor Total 

Valor Global R$ 
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
)'. 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instr!íbtS'/"  
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12  do art. 65 da Lei 
N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de 
referência e, ainda: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal 



de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguin. 
das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2.8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, 
e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3.0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de NOVA 
RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei N2.8.666/93. 
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9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei r 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4-' -< 

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiÍ?eó 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li cita 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta da 
contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de 
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN° 

2. CPFN° 

Portaria 
N2 , especialmente designado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 


